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LEI MUNICIPAL N° 1.984, DE 08 DE JUNHO DE 2016 

Dá nova redação ao Artigo 1 o , da Lei Municipal n° 1.949, de 08 de 

dezembro de 2015 e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Artigo 1 o - O Artigo 1 o , da Lei Municipal n° 1.949, de 08 de dezembro de 

2015, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 1 o - Fica denominado o próprio localizado na Rua Ceará, n° 76, Jardim Brasil I, como 

'ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROF. MIGUEL ARNALDO TOSTA -

EMEF PROF. MIGUEL ARNALDO TOSTA"'. 

Artigo 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 08 de junho de 2016. 
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